
Comunicado

GESTÃO PÚBLICA
UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS - UCRH

COMUNICADO
GRADE DE SUBSTITUIÇÃO – BIÊNIO 2012-2013

Considerando as alterações, em andamento, na estrutura de alguns órgãos da 
Administração, bem como a validade da Grade de Substituição – Biênio 2010-
2011 comunicamos a prorrogação do prazo de transmissão das relações, pelos 
órgãos setoriais de recursos humanos à Imprensa Ofi cial do Estado, para até 
30 de abril de 2012, pelo sistema on line (Pubnet), onde será publicado em 
Suplemento único, até 19 de maio de 2012.

Comunicamos, ainda, que as indicações de substituto deverão recair exclusiva-
mente em:
1. titular de cargo ou função de confi ança de comando;
2. designado por ato específi co para responder por cargo/função de confi ança 
de comando vago;
3. designado por ato específi co para desempenhar funções de comando retribuí-
das mediante pro labore.
Não cabe indicações de cargos/funções de confi ança vagas

Instruções para envio dos arquivos:
- tipo de matéria: comunicado
- caderno: Executivo I
- seção: a da unidade que envia o arquivo
- sequencial: 850

Quaisquer esclarecimentos entrar em contato com a Imprensa Ofi cial do 
Estado pelo telefone:
Sobre transmissão e publicação: (011) 2799-4547
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Art. 9º - Nenhum veículo vendido como sucata dará direito 
ao registro e licenciamento. O chassi, quando houver, será inuti-
lizado, pelo funcionário do Leiloeiro Oficial, designado para tal;

Art. 10º - Fica designado o Leiloeiro Oficial sorteado em 
31/10/2011 pela Comissão de Leilão do Detran-SP através da 
Comissão designada, nos termos da legislação em vigor e cons-
tante da lista quíntupla apresentada por esta Ciretran, GUSTAVO 
MORETTO GUIMARÃES DE OLIVEIRA, matriculado na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob nº 640, a qual cumprirá 
as funções determinadas pela Portaria Detran/SP nº 938/2006 e 
suas alterações, conforme carta de autorização para venda em 
Leilão expedida pelo Presidente da Comissão;

Art. 11º - Tendo em vista o grande número de veículos 
pré relacionados para o procedimento de leilão, o leilão será 
realizado em duas datas distintas, ou seja, em 02 (duas) etapas, 
as quais serão deliberadas oportunamente pela Comissão de 
Leilão. No ato do Leilão, o comprador deverá depositar o equiva-
lente a 25% de sinal sobre o valor do veículo arrematado e mais 
5% correspondente à comissão do leiloeiro, os 75% restantes 
deverão ser liquidados em 24 horas, através de depósito bancá-
rio ou outro tipo de pagamento. O não cumprimento no prazo 
estipulado incidirá na perda do sinal em favor do comitente 
(Administração Pública), de acordo com o artigo 39 do Decreto 
Federal nº 21.981/32;

Art. 12º - A Comissão de Leilão providenciará para que as 
multas, taxas devidas e as despesas com remoção apreensão, 
depósito e estadia, bem como, as notificações via postal, por 
editais, e as despesas de Leilão sejam recolhidas aos respectivos 
credores, bem como o destino do saldo final, observados os 
dispositivos do artigo 29 em todos os seus incisos e parágrafos, 
e artigos 30 e 31 da portaria Detran nº 938/2006.

Art. 13º - O Leiloeiro, decorridos 15 dias da data da realiza-
ção do Leilão, impreterivelmente, realizará prestação de contas, 
por veículo ou lote, em conformidade à disposição do artigo 28 
e parágrafo único da portaria Detran nº 938/2006;

Art. 14º - Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

 76ª CIRETRAN - CAJURU
 Portaria Nº 26/2011
Considerando que todas as exigências elencadas na Porta-

ria 541/99 – Detran, foram cumpridas em sua totalidade pela 
Dra. MARIA MARCIA BIASOLI JORGE, CRM 57.590, médica 
credenciada pelo Detran sob nº 702/05 para realização de exa-
mes de sanidade física e mental, com consultório à Rua Dona 
Maria Pires, 410.

Considerando, ainda, que todas as exigências visando a 
renovação do Credenciamento para exercício de 2.011, foram 
cumpridas na sua totalidade,

Concluo o processo de Renovação referente ao credencia-
mento da Dra. Maria Marcia Biasoli Jorge.

Portaria N º 27/2011
Considerando que todas as exigências elencadas na Porta-

ria 541/99 – Detran, foram cumpridas em sua totalidade pelo 
Dr. PAULO CÉLIO BENDAZZOLI, CRM 28989, médico creden-
ciado pelo Detran sob nº 865/06 para realização de exames de 
sanidade física e mental, com consultório à Rua Barão do Rio 
Branco, 701.

Considerando, ainda, que todas as exigências visando a 
renovação do Credenciamento para exercício de 2.011, foram 
cumpridas na sua totalidade,

Concluo o processo de Renovação referente ao credencia-
mento do Dr. Paulo Célio Bendazzoli.

Portaria Nº 28/2011
Autorizando:
O registro do Centro de Formação de condutores de Cajuru, 

SILVA & SILVA S/C LTDA, categoria “A”, CNPJ 03.305.706/0001-
50, com sede na cidade de Cajuru – SP, à Rua Dona Maria Pires, 
729, sala 06, Centro, a título precário, renovável anualmente 
sucessivamente, desde que satisfeitas as exigências da Portaria 
Detran nº 540/99 e demais legislação sobre a matéria. Referido 
Centro de Formação de Condutores, receberá nº 04, nesta sede 
Circunscricional, vedado o seu reaproveitamento em outra 
Unidade.

O presente credenciamento está vinculado a vistorias 
periódicas, podendo a qualquer tempo ser revogado em caso de 
não atendimento as disposições constantes das Portarias Detran 
540/99, 160/2003 e Art. 04, inc. III da Portaria 336/09 e deamis 
legislação em vigor.

Portaria Nº 29/2011
Autorizando:
O registro do Centro de formação de Condutores de 

Cajuru, SILVA & SILVA FORMAÇÃO DE CONDUTORES LTDA-ME, 
categoria “B”, CNPJ 01.977.397/0001-39, com sede na cidade 
de Cajuru – SP, à Rua Dona Maria Pires, 729, sala 07, Centro, 
a título precário, renovável anualmente sucessivamente, desde 
que satisfeitas as exigências da Portaria Detran nº 540/99 e 
demais legislação sobre a matéria. Referido Centro de Formação 
de Condutores, receberá nº 02, nesta sede Circunscricional, 
vedado o seu reaproveitamento em outra Unidade. O presente 
credenciamento está vinculado a vistorias periódicas, podendo a 
qualquer tempo ser revogado em caso de não atendimento as 
disposições constantes das Portarias Detran 540/99, 160/2003 e 
Art. 04, inc. III da Portaria 336/09 e demais legislação em vigor.

Portaria Nº 32/2011
Autorizando:
O registro do Centro de Formação de Condutores de Cajuru, 

CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES LTDA ME, categoria 
“A”, CNPJ 03.493.394/0001-55, com sede na cidade de Caju-
ru – SP, à Rua José Bonifácio, 1007, Centro, a título precário, 
renovável anualmente sucessivamente , desde que satisfeitas 
as exigências da Portaria Detran nº 540/99 e demais legislação 
sobre a matéria. Referido Centro de Formação de Condutores, 
receberá nº 03, nesta sede Circunscricional, vedado o seu rea-
proveitamento em outra Unidade. O presente credenciamento 
está vinculado a vistorias periódicas, podendo a qualquer tempo 
ser revogado em caso de não atendimento as disposições cons-
tantes das Portarias Detran 540/99, 160/2003 e Art. 04, inc. III 
da Portaria 336/09 e deamis legislação em vigor.

Portaria Nº 33/2011
Autorizando:
O registro do Centro de Formação de Condutores de Cajuru, 

CESAR JOSÉ FERREIRA, categoria “B”, CEI sob nº 305.688.708-
91, com sede na cidade de Cajuru – SP, à Rua José Bonifácio, 
1007, Centro, a título precário, renovável anualmente sucessi-
vamente, desde que satisfeitas as exigências da Portaria Detran 
nº 540/99 e demais legislação sobre a matéria. Referido Centro 
de Formação de Condutores, receberá nº 03, nesta sede Circuns-
cricional, vedado o seu reaproveitamento em outra Unidade.

O presente credenciamento está vinculado a vistorias 
periódicas, podendo a qualquer tempo ser revogado em caso de 
não atendimento as disposições constantes das Portarias detran 
540/99, 160/2003 e Art. 04, inc. III da Portaria 336/09 e demais 
legislação em vigor.

Portaria Nº 34/2011
Considerando que todas as exigências elencadas na Porta-

ria 541/99 – Detran, foram cumpridas em sua totalidade pela 
Dra. TALITA APARECIDA DOS SANTOS PRATES, CRP 80.765, 
psicóloga credenciada pelo Detran sob nº 508/10 para realização 
de exames de sanidade física e mental, com consultório à rua 
Professor Teófilo Elias, nº 133.

Considerando, ainda, que todas as exigências visando a 
renovação do Credenciamento para o exercício de 2.011, foram 
cumpridas na sua totalidade,

Concluo o processo de Renovação referente ao credencia-
mento da Dra. Talita Aparecida dos Santos Prates.

 90ª CIRETRAN - SÃO MANUEL
 Portarias do Mês de Março de 2012
PORT 71/12
SUSPENDENDO o direito de dirigir veículos automotores de 

ANTONIO RAMOS REG 0236220138-6 pelo período de 1 mês e para 
voltar a dirigir devera submeter-se o curso de reciclagem (PAT 71/12).

PORT 72/12
SUSPENDENDO o direito de dirigir veículos automotores 

de CARLOS ALBERTO ALVES REG 0251093546-9 pelo período 
de 1 mês e para voltar a dirigir devera submeter-se o curso de 
reciclagem (PAT 72/12).

PORT 73/12
SUSPENDENDO o direito de dirigir veículos automotores de 

EVELYN KIMURA REG 0113643769-4 pelo período de 1 mês e 
para voltar a dirigir devera submeter-se o curso de reciclagem 
(PAT 73/12).

PORT 74/12
ACOLHENDO os argumentos da defesa apresentados por 

JOSÉ ONIVALDO INNOCENTI REG 0324179920-6 sendo que a 
pontuação existente em seu prontuário seja transferida para a 
condutora ANDREIA APARECIDA DE SOUZA INNOCENTI, REG 
0135815880-4, mantendo-se ainda a pontuação restante em 
seu prontuário (PAT 74/12).

PORT 75/12
SUSPENDENDO o direito de dirigir veículos automotores de 

ANTONIO APARECIDO ALVES REG 0083743206-0 pelo período 
de 1 mês e para voltar a dirigir devera submeter-se o curso de 
reciclagem (PAT 75/12).

PORT 76/12
SUSPENDENDO o direito de dirigir veículos automotores de 

CLAUDIA MARIA SIQUEIRA REG 0364280747-3 pelo período de 
3 meses e para voltar a dirigir devera submeter-se o curso de 
reciclagem (PAT 76/12).

PORT 77/12
SUSPENDENDO o direito de dirigir veículos automotores de 

DONIZETE APARECIDO GODOY REG 0255857992-3 pelo período 
de 1 mês e para voltar a dirigir devera submeter-se o curso de 
reciclagem (PAT 77/12).

PORT 78/12
SUSPENDENDO o direito de dirigir veículos automotores 

de EVANETE DE OLIVEIRA REG 0263341667-6 pelo período de 
8 meses e para voltar a dirigir devera submeter-se o curso de 
reciclagem (PAT 79/12).

PORT 79/12
ACOLHENDO os argumentos da defesa apresentados por 

MARIA LUIZA ARDEMANI GIORGETTI REG 0290833176-5 sendo 
que a pontuação existente em seu prontuário seja trans-
ferida para o condutor LUIZ FERNANDO GIOREGETTI, REG 
0290833176-5, mantendo-se ainda a pontuação restante em 
seu prontuário (PAT 79/12).

PORT 80/12
SUSPENDENDO o direito de dirigir veículos automotores de 

UBIRAJARA MAGALHÃES REG 0169066375-1 pelo período de 
3 meses e para voltar a dirigir devera submeter-se o curso de 
reciclagem (PAT 80/12).

 138ª CIRETRAN - PORTO FELIZ
 Portaria 003/2012 da Delegada Diretora
CONSIDERANDO que o DETRAN-SP da cidade de São Paulo 

da competência ao Diretor de Trânsito de cada circunscrição, 
em efetuar a renovação do credenciamento de Psicólogos, para 
realização de exames psicotécnicos, para obtenção e renovação 
da CNH – Carteira Nacional de Habilitação;

CONSIDERANDO que a Dra. Nuris Pegoretti é Delegada 
Diretora da 138ª Ciretran da cidade de Porto Feliz;

CONSIDERANDO que a referida Portaria da a Delegada as 
prerrogativas de publicação de Portaria que autoriza a renova-
ção do Credenciamento de Psicólogos;

RESOLVE: autorizar a renovação do credenciamento da Psi-
cóloga Dra. Lídia Maurino Antonio Bovice, C.R.P. – SP 23210-5/06;

LOCAL DE FUNCIONAMENTO: Rua Candido Mota, 39 – Cen-
tro – Porto Feliz/SP, CEP 18540-000.

 Portaria no. 002/2012
Considerando que a Sra. Neide Rinck Monteiro, registrada 

no Detran-SP sob no. 16410, diretora geral do estabelecimento 
requereu e apresentou todos os documentos necessários para o 
credenciamento do centro de formação de condutores B mon-
teiro, sito a rua draco de Albuquerque, 38 em Porto Feliz, Estado 
de são Paulo, resolve autorizar o seu credenciamento a titulo 
precário no exercício de 2012 sob a forma de permissibilidade 
mediante a observância das determinações desta repartição, 
sem ônus para estado. Seu numero continua sendo 02/99, nos 
termos da Portaria 06/2000, vedado o seu reaproveitamento em 
outra unidade desta circunscrição.Porto feliz, 15 de fevereiro de 
2012 Dr. Nuris pegoretti-Delegada de Policia Diretora da 138a. 
Ciretran de Porto Feliz-SP

 215ª CIRETRAN - PALESTINA
 Portaria 02/2012
Considerando o disposto na Lei Federal 6.575, de 30-09- 78, 

bem como o artigo 328, do Código de Trânsito Brasileiro e Reso-
lução 178/05, do CONTRAN e, em especial, a Portaria DETRAN/
SP 938/06, de 24.05.2006, normas estas que dispõem sobre o 
depósito e venda em Leilão Público dos veículos retidos, apre-
endidos e removidos aos pátios particulares credenciados pela 
215a CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE TRÂNSITO DE PALESTINA;

Considerando a existência de elevado número de veículos 
nas condições acima, existentes no pátio desta CIRETRAN; o Dele-
gado de Polícia Diretor da 215a CIRCUNSCRIÇÃO REGIONAL DE 
TRÂNSITO DE PALESTINA, Dr. GUSTAVO HADDAD XAVIER, resolve:

Art. 1º - Promover, nos termos da Portaria DETRAN/ SP 
938/2006 a venda, em Leilão Público dos veículos que, com base 
no artigo 328, da Lei 9503/97, encontram-se removidos, apreen-
didos ou retidos nos pátios credenciados pela 215a CIRCUNSCRI-
ÇÃO REGIONAL DE TRÂNSITO DE PALESTINA por período superior 
a 90 dias, conforme determina o artigo5° da Lei 6.575/78;

Art. 2º Os veículos que apresentarem adulteração ou 
remarcação do chassi serão retirados do Leilão e colocados à 
disposição da autoridade competente de Policia Judiciária que 
diligenciará quanto à origem dos mesmos;

Art. 3º - O Serviço de Processamento de Dados da 215a Cir-
cunscrição emitirá extratos referentes ao cadastro dos veículos 
a serem leiloados, com base na numeração do chassi e motor, 
quando houver, para verificação de possível queixa de crimes 
patrimoniais ou possível interesse da Corregedoria do Detran, 
hipótese em que serão retirados do Leilão;

Art. 4º - Não serão objetos de Leilão os veículos em depósito 
à disposição da Justiça ou da Autoridade Poücial, com exceção 
daqueles autorizados judicialmente;

Art. 5º - Serão notificados os proprietários constantes dos 
registros dos referidos veículos para que, dentro de 20 dias a 
contar da data de notificação, providenciem a retirada de seu 
veículo, saldando os débitos relativos a multas, taxas devidas, 
despesas com remoção, apreensão, depósito de estadia, bem 
como notificações por via postal ou edital e as decorrentes do 
leilão. Em caso de veículos alienados, serão notificados também 
os respectivos credores;

Art. 6º - Não havendo manifestação do notificado, publicar-
se-à a notificação por edital: uma vez no Diário Oficial do Estado 
e duas vezes na imprensa oficial local, para fim de, no prazo de 30 
dias, retirar o seu veículo do pátio, afixando-se cópia na Repartição;

Art° 7º - Do edital constarão:
I - o nome ou designação da pessoa ou razão social que 

figurar no Certificado de Registro ou Licenciamento como pro-
prietário do veículo;

II - caracteres da placa e do chassi, marca/modelo e ano de 
fabricação do veículo, quando possível sua identificação;

III - a designação do credor ou alienante, na hipótese de o 
veículo estar com penhora, arresto, seqüestro, alienação fidu-

 FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA 
- CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

ATIVO R$ R$ PASSIVO R$ R$
ATIVO FINANCEIRO PASSIVO FINANCEIRO
DISPONÍVEL DESPESAS PROCESSADAS
Bancos 1.585,97                 Salários a Pagar 545.968,29             
Banco c/Aplicações Financeiras 2.226.280,14          2.227.866,11          I.N.S.S. a Pagar s/ Salários 290.810,21             

F.G.T.S. a Pagar 155.582,24             
ATIVO PERMANENTE PASEP a Pagar 2.376,44                 
BENS MÓVEIS Fornecedores a Pagar 1.254.093,07          
Biblioteca 23.284,96               Despesas c/ Água e Luz a Pagar 42.796,18               
Veículos 211.147,00             Despesas Médicas a Pagar 145.302,78             
Móveis e Utensílios 717.054,51             Tarifas Telefônicas a Pagar 20.010,00               
Ferramentas 2.016,02                 Correios a Pagar 5.684,17                 
Instalações 2.461,41                 Sentenças Judiciais a Pagar 9.877.715,97          
Materiais Permanentes 232.056,50             Remuneração de Serviços a Pagar 22.105,81               
Equipamentos de Audiovisual 151.715,39             I.N.S.S. s/ Remuneração de Serviços a Pagar 4.421,16                 
Máquinas e Equipamentos 26.758,63               RCT a Pagar 3.400,64                 
Equipamentos de Proc. Dados 1.180.573,53          2.547.067,95          Seguros a Pagar 3.735,00                 12.374.001,96      

BENS IMÓVEIS
Edificações 8.401.137,21          DÉBITOS DE TESOURARIA
Terrenos 7.019.065,09          I.R.R.F. s/ Salários 44.546,60               

BALANÇO PATRIMONIAL
Em 31 de Dezembro de 2011

FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA - CEPAM
                                                                          Centro de Estudos e Pesquisas de Administração Municipal                                                                   

Obras em Andamento 4.013.588,15        19.433.790,45      I.N.S.S. s/ Salários 88.972,66             
Associação dos Empregados 3.690,88                 

CRÉDITOS Convênio Linha de Crédito 54.745,66               
Créditos c/ Serv. Técnicos Especializados 443.208,40             Pensão Alimentícia 6.694,11                 198.649,91           
Outros Créditos 165.634,57             
Créditos com Sec.Fazenda do Estado 1.362.065,92          DIVERSOS
Créditos c/ Secr. Fazenda do Est. - Prec. Jud. Trab. 9.877.715,97          11.848.624,86        Credores p/ Valores em Caução 19.868,13             

VALORES
Ações da Telebrás 14.820,70               

DIVERSOS
Almoxarifado 37.161,52               PASSIVO PERMANENTE

DÍVIDA FUNDADA INTERNA
I.N.S.S. Lei nº 11.941/2009 660.593,78           

TOTAL DO ATIVO 36.109.331,59        TOTAL DO PASSIVO 13.253.113,78      

SALDO PATRIMONIAL
Ativo Real Liquido 22.856.217,81      

ATIVO COMPENSADO PASSIVO COMPENSADO
RESPONSABILIDADES CONTRATUAIS RESPONSABILIDADES CONTRATUAIS
Diversos Contratos 5.013.866,82          Contratos Diversos 5.013.866,82        

TOTAL GERAL         41.123.198,41 TOTAL GERAL       41.123.198,41 

Antonio Adolpho Lobbe Neto Joaquim Pereira NetoAngelo Alberto Fornasaro Melli José Carlos Meirelles
Presidente Gerente FinanceiroSuperintendente Adm. e Financeiro CRC 1SP 172 670

ciária ou com reserva de domínio, desde que haja registro dos 
respectivos atos jurídicos na repartição de trânsito;

Art. 8º - A Comissão de Leilão, a ser presidida por este Diretor 
será composta de 02 membros, sendo o Secretário: MILTON PEREI-
RA BADARÓ- RG. 15.201.146/SSP/SP e Membro: LUIZ MESSIAS 
BATISTA DE ARAUJO - RG. 34160831-2/SSP/SP; fica designado 
Perito Avaliador o Sr. DARIO SOUZA, RG. 3.8418.812-0 - SSP, 
ao qual caberá, mediante termo de compromisso, todos os atos 
previstos nos artigos 8o e seguintes da Portaria Detran 938/06;

Art. 9º - Nenhum veículo vendido como sucata dará direito 
a registro e licenciamento. O chassi será inutilizado pelo funcio-
nário do Leiloeiro Oficial, designado para o mister;

Art. 10 - Fica designado Leiloeiro Oficial, nos termos da 
legislação em vigor, a Srta. PATRÍCIA ZAMPIERI DE SOUZA, 
matriculada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob 
o numero 743, o qual cumprirá as funções determinadas pela 
Portaria Detran/SP 938/06, conforme carta de autorização para 
venda em leilão expedida pelo presidente da comissão;

Art. 11° - No ato do Leilão o comprador deverá depositar 
o equivalente a 25% ( vinte e cinco por cento ) de sinal sobre 

o valor do veículo arrematado, e mais 5% ( cinco por cento 
) correspondente à comissão do leiloeiro; os 75% ( setenta e 
cinco por cento )restantes deverão ser liquidados em 24 horas, 
através de depósito bancário. O não cumprimento no prazo 
estipulado incidirá n a perda do sinal em favor do comitente. ( 
Administração Pública ), de acordo com o artigo 39, do Decreto 
Federal 21.981/32;

Art. 12° - A Comissão de Leilão providenciará para que as mul-
tas, taxas devidas e as despesas com a remoção, apreensão depósi-
to estadia, bem como, as notificações via postal ou por editais, e as 
despesas do leilão sejam recolhidas aos respectivos credores, bem 
como o destino do saldo final, observados os dispositivos

do artigo 29 em todos os seus incisos e parágrafos, e artigos 
30 e 31 da Portaria DETRAN 938/06;

Art. 13° - O leiloeiro, decorrido quinze (15 ) dias úteis da data 
da realização do Leilão, impreterivelmente, realizará prestação de 
contas, por veículos ou lote, em conformidade à disposição do 
artigo 28 e parágrafo único da Portaria DETRAN 938/2006;

Art. 14° - Esta Portaria, de número 02/2012, entra em vigor 
na data de sua publicação.

 Gestão Pública
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução Conjunta CC/SF/SPDR/SGP-1, de 28-3-2012

Dispõe sobre a definição do indicador global e do 
indicador específico à Administração Central, do 
Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula 
Souza” - Ceeteps, para fins de pagamento da 
Bonificação por Resultados - BR, instituída pela LC 
1.086-2009, seus critérios de apuração e avaliação

O Secretário-Chefe da Casa Civil e os Secretários da Fazen-
da, De Planejamento e Desenvolvimento Regional e de Gestão 

Pública, considerando as disposições transitórias da LC 1.086-
2009, acrescentadas pela LC 1.087-2009, e o disposto no inc. I 
do art. 2º do Dec. 54.104-2009, resolvem:

Artigo 1º - Fica instituído como indicador global, para fins 
de pagamento da Bonificação por Resultados - BR, instituída 
pela LC 1.086-2009, alterada pela LC 1.087-2009, o Índice de 
Desenvolvimento do Ensino Técnico e Tecnológico do Estado 
de São Paulo (Idetec-SP), o qual será desdobrado nos seguintes 
grupos de avaliação:

I - Índice de Desenvolvimento do Ensino Técnico e Tecnológi-
co do Estado de São Paulo (Idetec-SP) das escolas técnicas (Etec);

II - Índice de Desenvolvimento do Ensino Técnico e Tecno-
lógico do Estado de São Paulo (Idetec-SP) das faculdades de 
tecnologia (Fatec).

§ 1° - Os grupos de avaliação do indicador a que se refere 
este artigo serão apurados e avaliados anualmente.


